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• 
ESTADO DO PI AU( 
PRBFSITUAA MUNICIPllt DBSÃO AAIMUlll>O NOIMTO 
GA61NETE DA PREfEJTA 
CNPI: 06.?72.8.S9/0001--0'3 

CONTRATO N~ 0043/2019 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DE'l'ERMI ADO que entre si 
celebram o Município São Raimundo Nonato • PI e Srl. 
NARA CRISTINA DE SANTANA SA TOS 

CO NTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE Sl!RVIÇOS POR PllA20 
DBTERM! ADO que entre si celebram de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO• PIAUÍ, pessoa Jurídica do direito público Interno, com sede na Rua. 
Doutor Barroso, nº 249, na ddade de São Raimundo onato • PI. Inscrita no CNPJ n 
06.772.8,S9/0001·03, neste a~ representado pela Prefeita Municipal, CARMELITA DE: 
CASTRO S:1 1.VA, doravante denominado CONTRATANTE e do ourro lado NARA CRISTINA 
DE SANTANA SANTOS , Brasileiro (a), residente no(a) AV. PROF. JOAO MENEZES, Nº 102~ 

airr-0 CE TRO, município de São Raimundo Nonato - PI, portador(a) do CPF nu. 
Ol 9.06L043-36 e RG. n.11: 3054524, doravante denominado CONTRATADO, mediante as: 
dâusulas e condições a seguirdiscrimínad.as: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBll!JO 

O presente contrato tem por objeto a prestaç!o de serviços como CUIDADORA dai 
CRECHE BRINCADO SE APRENDE junto à. Secretarla de Educaç.i!o, Esporte e Lazer do 
munlciplo de S-10 Raimundo Nonato- PI pela CONTRATADO (A) ao CONTRATANTE, com 
Jornada d.e trabalho de 40 [quarenta) horas semanais, 

ÇLÁUSJJLA SEGUNDA · QPERAClONAuza,Ao Dos SERVJCQS 

A operac1onalização dos Serviço$ contratados serão desenvoMdos pela 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessidade de serviços do CONTRATANTE, visando 
atingir o objeto contr.itado, conforme determlnação da Secretaria Municipal de t;ducação, 
Esporte e Lazer. 

CLÁUSULA TERCEIRA Y/\1,QB P9 CONTRAJO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Ji DA 
FONTE DI! RECURSOS· 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A), com recursos do FUNDEB e 
outros, a quantia de RS 998,00 (novecenlos noventa oito reais) mensais. 

c1.A11suu QUARTA- PA YJGeNm· 

O presente contrato terá vigência de 06 meses, com inicio cm 11 de fevereiro de 
2019 & ttlrmino err111 de agosto dti 2019. 

CLÁUSULA QUJNIA· DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniênda da 
CONTRATANTE ou pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas ou condfções deste 
contrato, pelo CO TRATADO, desde que comunicado com uma antecedêncfa minima de 30 

(trinta) dias, sem direito a qualquer i nde n ir;.i.Ç1i(, ou redamação j ud lclal, e/ ou renovado por 
no máximo igual periodo. 

ÇJ.ÁSJIIA,SEXJ/\- DO f'QRQ· 

As partes elegem o foro da Comarca de São Rai1nun.do lfonato-PI, para dirimir 
quaisquer dúvidas a re.speit:n do preser1te contrato. 

E por esta~em ass tm aco rdados assinam o presente termo em 02 (duas) vias na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Raimundo onato-PI, 11 de fevereiro de 2019. 

Ca.1 -ü: k ~ Cs. L. -s, '== 
Ca rmellta de Castr-0 Silva 

No,,ie,, (}-1tfu0-: d, So~n.-a ~ 1,-&, 
NARA CRISTINA l>E SANTANA SANTOS 
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• 
ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RA1MUtfDO NONA.TO 
GAB!t.E1'E DA PRBF'BITA 
rnPla 06.?72.859/0001'03 

CONTRATO NR 0()44/2019 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SF.RVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO que entre sr 
celebram o unicípio São Raímundo Nonato • PI e Sr'. 
NEIDE RIBEIRO SOARES SILVA 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
D61"ERMIN.ADO que en1re si celebram de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAi. DE SÃO 
11.AIMUNDO NON.ATO • PIAUÍ, tiessoa Jurídica do direito pllblloo Interno, com sede na Rua 
Doutor Barroso, n~ 249, na cidade de São Raimundo Nonato • PI, iruicri ta no CNPJ n1 

06.772:,859/0001·03, neste ato represcnt.ado pela Prefeita Mu nicipal, CARMELlTA DE 
CASTRO SILVA. doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado N EIDB RIBEIRO 
SOARl!S SILVA, Brasileiro (a), residente no(a) RUA EDVALJ)O DIAS DOS SANTOS, NP S/N, 
bairro BAIXÃO DA GUIOMAR. município de São Raimundo Nonato• PI, portador(a) do CPF 
n": 379.6,51.901 -6B e RG. n.ij: 942640, doravante denomlnado CON'•TRATADO, mediante 
as cláus1.1 las e condições a seguir discriminadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO QBIBIQ 

O presente contrato t~m porobJeto a prestação de serviços como PROFESSOR (A) 
SÉRIES INICIAIS da U. B. ELI.ACIM MAURIZjunroà Secreta lia de Educação, Espor te e Later 
do munidplo de São Raimundo Nonato-PJ pela CON RATADO (A) ao CONTRATANTE, com 
jornada de trabalho de 20 (VI NTE) horas semanais, 

CLÁUSULA SEGUNDA · QPERACIQNAUZAÇAQ DOS SEBYIÇQS 

A operacional!zaçà.o dos Serviços contratados serão desenvolvidos pela 
00 TRATADO (A), de acordo oom a necessidade de servlços do CONTRATANTE, visando 
atlngl.r o objeto contratado, conforme determinação da Secretatia Municipal de Ed11cação, 
Esporte e Lazer. 

CLÁUSULA IBRCEIBA -VALOR DO CONTRATO B CONDJÇÕHS Pt: PAGAMENTO E DA 
FONTE DE RECURSOS· 

A CO TRATANTE pagará ao CONTRATADO (A), com recursos do PU l>EB e 
outros, a quantia de RS 998,0G (novecentos noventa oito reais) mensais. 

CLÁUSlll,A QIIARJ/a - DA VIGtNClA; 

O presente contraio Lera vigência lle 06 meses, com Inicio em 11 de revereiro de 
i019 e té:rmíno em 11 de agosto de 2019. 

CLÁUSULA QIJTNTA · DA BMC!SãP 

O presente contraio poder--í ser re5cindi do a qualquer tempo, por conveniência da 
00 TRATANTE ou. pelo não cumpr1mento de qualquer das dáusu!a~ ou condições deste 
cont:rato,pelo CONTRATAOO,desde que co111unicadocom ma antece-dêncfa minlmade 30, 

(trinta) días, sem direito a qualquer 1.ndenlzaçi:lo ou recla~ção judklaJ, e/ou renovado por 
no máximo igual período. 

CLASULA s BXTA - DO fORQ; 

As partes elegem o foro da Comarca .de São Raimundo Nonato-PI, para dlr1mlr 
qua1squer d~vldas a respeko do presente contrato. 

E por estarem assim acordados assinam o presente termo em 02 (duas) \/Jas ria 

présen~ dos testemunhas abaixo. 

São Raimundo NonaliO·PI, 11 de fevere iro de 2019. 

c<MH,1..- 'k e!-!, Ci...L-._-s.·,'
carmelita de castr-o Silva 

J½; dt ]J .... M :S;ioAI.) s; RAA 
~ NEIDE RJBl!IRO SOA.RES SII.VA 

Testemunhas; ~ J)MIK, kk· d& Af~ 
;aúa, ~,uwifa> tlm 


